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Estado de Mato Grosso 

IODER EXECITTIVO _~ .... 
D.O. 24/6/74 

LEI N!! 3 528 , DE 19 DE JUNHO DE I 974. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
o Cr~dito Especial de cr$800.000,00 
(oitocentos mil cruzeiros), para 
o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l!! - Ficâ o Poder Executivo autorizado a abrir, 1 

Secretaria do Interior e Justiç~, o Cr~ito Especial de Cr$ 800.000,00 (oit~ 

centos mil cruzeiros), destinado ao custeio de despesas com o serviço do 

alistamento eleitoral em Mato Grosso. 

-Artigo 2º - As despesas decorrentes da execuçao a pr~ 

sente Lei correrio 1 conta de uma das fontes de receita prevista no arti 

go 43 da Lei n!! 4 320, de 17 d.e março de 1 974, desde que nio comprometida. 

Artigo 3º - Esta Lei entrar~ em vigor na da ta de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pal4cio Alencastro, em Cuiab!, 19 

153º da Independ~cia e 86º da Rep6blica. 

de junho de I 974 


